
Leis
LEI Nº 13.032, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

Altera a Lei nº 6.606, de 20 de dezembro
de 1989, que dispõe sobre o Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 11 da Lei nº 6.606, de 20 de

dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 11 - Fica dispensado o pagamento do
imposto, a partir do mês seguinte ao da data do evento,
na hipótese de privação dos direitos de propriedade do
veículo por furto ou roubo, quando ocorrido no território
do Estado de São Paulo, na seguinte conformidade:

I - o imposto pago será proporcionalmente restituí-
do à razão de 1/12 (um doze avos) por mês;

II - a restituição será efetuada a partir do exercício
subseqüente ao da ocorrência.

§ 1º - Em caso de restabelecimento da proprieda-
de, será observado o disposto no § 2º do artigo 14
desta lei.

§ 2º - O Poder Executivo poderá dispensar o paga-
mento do imposto incidente a partir do exercício
seguinte ao da data do evento, na hipótese de perda
total do veículo por furto ou roubo ocorrido fora do
território paulista, por sinistro ou outro motivo que
descaracterize o seu domínio ou posse”.(NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados os seguintes dispo-
sitivos à Lei nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989:

I - o § 5º ao artigo 12:
“Artigo 12 - ............................................................
§ 5º - No caso de transferência interestadual do

veículo automotor em data anterior à do vencimento
previsto neste artigo, o imposto deverá ser recolhido,
integralmente, antes da transferência”.

II - o parágrafo único ao artigo 21:
“Artigo 21 - .............................................................
Parágrafo único - Nas hipóteses de restituição do

imposto, a parcela proporcional será deduzida da
receita do Município”.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigorna data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de
2008.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de maio de 2008.

LEI Nº 13.033, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar,
mediante doação, ao Município de Limeira,
o imóvel que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Limeira,
imóvel naquela localidade, com área construída de
2.182,45m2, edificado em terreno de 7.740m2, onde se
encontra instalado o Centro Cultural Municipal integra-
do pelo Museu Histórico e Pedagógico Major Levy
Sobrinho, pela Biblioteca Pública Municipal e Infantil
Professor João de Souza Ferraz, pelo Centro de Memó-
ria Histórica e pela Escola Municipal de Cultura e Artes
- EMCEA.

Artigo 2º - O imóvel, de que trata o artigo 1º, assim
se descreve e se identifica, conforme consta no Proces-
so PGE nº 18798-29419/2008:

Tem início no ponto 0, situado no cruzamento dos
alinhamentos das Ruas Tiradentes e Boa Morte; desse
ponto segue pelo alinhamento com a Rua Tiradentes,
numa distância de 86,00 m, até encontrar o ponto 1,
situado no cruzamento desse alinhamento com a da
Rua Treze de Maio, desse ponto, deflete à direita e
segue, pelo alinhamento da Rua Treze de Maio, numa
distância de 90,00 m, até encontrar o ponto 2, situado
no cruzamento desse alinhamento com o da Rua Car-

los Gomes; desse ponto, deflete à direita e segue, pelo
alinhamento da Rua Carlos Gomes, numa distância de
86,00 m, até encontrar o ponto 3, situado no cruza-
mento desse alinhamento com o da Rua Boa Morte;
desse ponto deflete à direita segue, pelo alinhamento
da Rua Boa Morte, numa distância de 90,00 m, até
encontrar o ponto 0, onde teve início a presente descri-
ção, encerrando esse perímetro a área de 7.740,00 m2.

Artigo 3º - Da escritura de alienação deverá cons-
tar cláusula que atribua ao adquirente a responsabili-
dade pelas providências e ônus necessários à regulari-
zação do domínio sobre a área, bem como cláusulas,
termos e condições que assegurem a efetiva utilização
do imóvel para o fim a que se destina e impeçam sua
transferência a qualquer título, estipulando-se que, em
caso de inadimplemento, será o contrato rescindido,
independentemente de indenização por benfeitorias
realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008.
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de maio de 2008.

LEI Nº 13.034, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de lei nº 710/04, 
da Deputada Maria Lúcia Prandi - PT)

Institui a “Semana de Incentivo à Doação
de Órgãos para Transplantes”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída, no âmbito do Estado, a

“Semana de Incentivo à Doação de Órgãos para Trans-
plantes”, a ser promovida, anualmente, durante a
semana que compreender o dia 27 de setembro.

Artigo 2º - Durante a semana, o Estado promoverá
ampla divulgação da necessidade de cada cidadão
manifestar, ainda em vida, seu desejo de doar seus
órgãos após a morte, com a realização de palestras,
divulgação de material informativo e realização de
eventos, objetivando incentivar a população a engajar-
se na campanha, que estará sob a supervisão da Secre-
taria da Saúde.

Artigo 3º - O Executivo Estadual regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
sua publicação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
da presente lei correrão à conta de dotações orçamen-
tárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de maio de 2008.

LEI Nº 13.035, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de lei nº 216/05, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dispõe sobre os serviços telefônicos de
atendimento ao cliente

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os fornecedores de produtos e demais

empresas, que se utilizam de serviços telefônico ou
eletrônico de atendimento ao cliente, deverão informar
ao usuário o tempo estimado de espera para o atendi-
mento da respectiva ligação.

Artigo 2º - vetado.
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008.
JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de maio de 2008.
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LEI Nº 13.036, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

(Projeto de lei nº 196/06, 
da Deputada Ana Martins - PC do B e do
Deputado Nivaldo Santana - PC do B )

Institui o “Dia Estadual de Luta Contra o
Assédio Moral nas Relações de Trabalho”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual de Luta

Contra o Assédio Moral nas Relações de Trabalho”, a
ser comemorado, anualmente, no dia 2 de maio.

Artigo 2º - vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado.
Parágrafo único - vetado.
Artigo 3º - vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008.
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de maio de 2008.

LEI Nº 13.037, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

Projeto de lei nº 675/07, 
da Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Mello” o

trevo localizado no km 135 da Rodovia Raposo Tavares
- SP 270, no Município de Sarapuí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de maio de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.039, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Caconde, da área que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Caconde, de
duas salas localizadas nas dependências do prédio
onde funciona a Casa de Agricultura, vinculada à
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, situado à
Rua Francisco Maia, nº 859, naquele município, cadas-
trado no SGI sob o nº 3.718, conforme identificadas
nos autos do processo SAA-40.055/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação de uma exten-
são da Diretoria Municipal da Agricultura, da Prefeitu-
ra Municipal de Caconde.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Antonio Júlio Junqueira de Queiróz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.040, 
DE 29 DE MAIO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no inciso XXXIV do artigo 8° da Lei 6.374, de
1° de março de 1989, e no Protocolo ICMS-41/08, de 4
de abril de 2008, com alteração do Protocolo ICMS-
49/08, de 8 de maio de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 1° do artigo 313-O do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - catalizadores em colméia cerâmica ou metálica
para conversão catalítica de gases de escape de veícu-
los, 3815.12.10 ou 3815.12.90;

2 - tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas,
cotovelos, flanges, uniões), de plásticos, 39.17;

3 - protetores de caçamba, 3918.10.00;
4 - reservatórios de óleo, 3923.30.00;
5 - frisos, decalques, molduras e acabamentos,

3926.30.00;
6 - correias de transmissão, de matérias têxteis,

mesmo impregnadas, revestidas ou recobertas, de
plástico, ou estratificadas com plástico ou reforçadas
com metal ou com outras matérias, 4010.3 ou
5910.0000;

7 - juntas, gaxetas e outros elementos com função
semelhante de vedação, 4016.93.00 ou 4823.90.9;

8 - partes de veículos automóveis, tratores e
máquinas autopropulsadas, 4016.10.10;

9 - tapetes e revestimentos, mesmo confecciona-
dos, 4016.99.90 ou 5705.00.00;

10 - tecidos impregnados, revestidos, recobertos
ou estratificados, com plástico, 5903.90.00;

11 - mangueiras e tubos semelhantes, de matérias
têxteis, mesmo com reforço ou acessórios de outras
matérias, 5909.00.00;

12 - encerados e toldos, 6306.1;
13 - capacetes e artefatos de uso semelhante, de

proteção, para uso em motocicletas, incluídos ciclomo-
tores, 6506.10.00;

14 - guarnições de fricção (por exemplo, placas,
rolos, tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não
montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro
mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras
substâncias minerais ou de celulose, mesmo combina-
das com têxteis ou outras matérias, 68.13;

15 - vidros de dimensões e formatos que permitam
aplicação automotiva, 7007.11.00 ou 7007.21.00;

16 - espelhos retrovisores, 7009.10.00;
17 - lentes de faróis, lanternas e outros utensílios,

7014.00.00;
18 - cilindro de aço para GNV (gás natural veicu-

lar), 7311.00.00;
19 - molas e folhas de molas, de ferro ou aço,

73.20;
20 - obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou

aço, 73.25, exceto 7325.91.00;
21 - peso de chumbo para balanceamento de roda,

7806.00;
22 - peso para balanceamento de roda e outros

utensílios de estanho, 8007.00.90;
23 - fechaduras e partes de fechaduras, 8301.20

ou 8301.60;


